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Alex Joaquim da Silva, /Vereador, usando de suas 
prerrogativas neste Legislativoindica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que 
seja determinado à Secretaria competente, que faça a limpeza e a  manutenção 
dos bueiros existentes no final da Rua Granja, no Bairro Caiçara, neste distrito.

JUSTIFICATIVA:

; Devido ao entupimento dos bueiros a rua, em época de 
chuva, fica totalmente alagada, dificultando a locomoção dos moradores 
daquela localidade: . ' ~.ò > a  ^

Por tais razoes, entendendo justificada a presente 
proposição aguardamos de Sua Èxcia., ' o Senhor Prefeito Municipal, as 
providências cabíveis para o atendimento.

SALA DAS SESSÕES, em 14 de março de 2017.
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